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REQUERIMENTO Nº 120 - 2022

guardo

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores.

REQUERERDA (SMT) SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
A CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS NA AVENIDA

CUIABÁ, BAIRRO ESPERANÇA.

A Câmara Municipal de Santarém, vem através do Vereador Carlos Silva — PSC, fazendo uso

das normas asseguradas pelo Regimento Interno desta casa Legislativa, REQUER junto a SMT

(Secretaria Municipal De Trânsito), que viabilize o pleito deste Parlamentar que ora solicita a

demanda há seguir.

JUSTIFICATIVAS:

Nobres Parlamentares, venho através deste Requerimento, solicitar de vossas excelências que

aprovemoreferido pleito deste Parlamentar que subscreve, com objetivo de melhorara vida dos

usuários de transporte público do bairro da Esperança que ficam expostos ao sol e a chuva,

estamos solicitando da (SMT) Secretaria Municipal de Transito que possa viabilizar a

implantação de um ponto de ônibus ( um local de parada de transporte público, onde os

passageiros embarcam ou desembarcam) na Av. Cuiabá no Bairro da Esperança próximo ao

CPR-1 (Comando de Policiamento Regional) provendo assim uma qualidade de vida melhor aos

moradores. Aproveito para que vossa senhoria possa analisar a minha solicitação a pedido do
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bairro.



Atencao a
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Que a cópia do presente Requerimento seja dado conhecimento aos moradores do bairro da
Esperança ou a quem mais possa eventualmente interessar, após isso não havendo a quemmais proceda que seja arquivado nos anais desta casa de Leis.

Sala das Sessões, do Plenário do Palácio Tapajós da Câmara Municipal de Vereadores do
Município de Santarém Estado do Pará, de Fevereiro de 2022.
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